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PADRÃO DE RESPOSTA – PEÇA PROFISSIONAL 

Enunciado 

 
Gabarito Comentado 

De acordo com o exposto, considerando que foi prolatada sentença condenatória em desfavor do réu, deve o examinando 
apresentar recurso de apelação, com fundamento no Art. 593, inciso I, do CPP.  

A petição de interposição do recurso de apelação deveria ser direcionada ao Juízo da Vara Criminal da comarca de Flores/CB, 
enquanto as razões recursais deveriam ser apresentadas ao Tribunal de Justiça do Estado de Campo Belo.  

No capítulo preliminar de tempestividade deve ser indicada a aplicação do prazo de cinco dias, na forma do Art. 593, caput, do 
CPP. 

Inicialmente, há de se notar a atipicidade dos sete primeiros fatos imputados a Gustavo. Em todos os casos de “furto” em que 
houve a integral restituição da res furtiva, que meramente foi utilizada, sem danos, sem a intenção de Gustavo de se apossar 
definitivamente do bem, e considerando a restituição à vítima antes mesmo que esta notasse, a conduta se amolda ao que a 
doutrina e jurisprudência denominam “furto de uso”. Por isso, em relação aos sete primeiros fatos, deve ser postulada a 
absolvição de Gustavo, na forma do Art. 386, inciso III, do CPP, pois o fato não é crime. 
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Contudo, no oitavo fato, houve, sim, a prática do furto consumado, pois, ao haver a destruição completa do bem, quando em 
poder do acusado, consumou-se o delito de furto. Entretanto, como a porta do depósito estava aberta, e Gustavo não se valeu 
da escalada para acessar o depósito, é certo que o furto verificado foi na modalidade simples (Art. 155, caput, do CP), e não na 
qualificada, devendo ser afastada a qualificadora. 

Vale notar que ocorreu arrependimento posterior, pois, uma vez danificado o bem, Gustavo quitou a íntegra do valor da coisa 
danificada, antes do recebimento da denúncia, fazendo jus à causa de diminuição do Art. 16 do CP (arrependimento posterior). 

Tendo em vista que os dados do enunciado já informam a fixação da pena-base no mínimo legal e o reconhecimento da 
atenuante, bastaria formular o pedido de fixação do regime inicial aberto ou semiaberto, na forma do Art. 33, § 2º, alínea b ou 
c, do CP, e de substituição por restritiva de direitos, na forma do Art. 44 do CP, diante da presença dos requisitos legais, pois a 
pena ficará abaixo de 4 (quatro) anos e o crime foi praticado sem violência ou grave ameaça, sendo as circunstâncias judiciais 
inteiramente positivas.  

De forma subsidiária, deve ser defendida a aplicação da regra da continuidade delitiva, pois os fatos ocorreram nas mesmas 
condições de tempo, lugar e maneira de execução, na forma do Art. 71 do CP.  

Em razão de todo o exposto, deve o examinando formular, em conclusão, o pedido de conhecimento e provimento do recurso. 

O prazo a ser indicado ao final era o dia 17 de maio de 2024, tendo em vista que a previsão do prazo de apelação é de cinco 
dias. Como a intimação foi feita em uma sexta-feira, o prazo se iniciaria na segunda-feira seguinte, dia 13 de maio. 

No fechamento, deve o examinando indicar local, data, advogado e OAB.  
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 01 

Enunciado 

 

Gabarito Comentado 

A questão envolve conhecimentos sobre crimes tributários e defesa na fase de resposta à acusação. 

A) Inicialmente, quanto à questão processual, deve ser observado que o recebimento da denúncia não é passível de recurso 
próprio, razão pela qual a decisão desafia habeas corpus, com fundamento no Art. 648, inciso I, do CPP, ante a ausência de 
justa causa. 

B) O direito material envolvido é a incidência da Súmula Vinculante nº 24, que assevera a não tipificação de crime material 
contra a ordem tributária antes do lançamento definitivo do tributo, exatamente a hipótese dos autos.  
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 02 

Enunciado 

 
Gabarito Comentado 

A questão exige do examinando conhecimentos sobre violência doméstica e familiar contra a mulher.  

A) Na forma do Art. 24-A, § 2º, da Lei nº 11.340/2006, à autoridade judicial, pois somente esta pode arbitrar a fiança pelo delito 
de descumprimento de medida protetiva de urgência. 

B) Não. A vontade da vítima é desinfluente, uma vez que, nos delitos de violência doméstica e familiar contra a mulher, não se 
aplicam as disposições da Lei nº 9.099/1995, na forma do Art. 41 da Lei nº 11.340/2006 ou da Súmula 542 do STJ, de forma 
que a ação penal é pública incondicionada. Por isso, não é cabível a retratação da representação. 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 03 

Enunciado 

 
Gabarito Comentado 

A questão exige do examinando conhecimentos sobre tráfico de drogas, execução penal e acordo de não 

persecução penal. Quanto à questão processual, o comando requer do examinando uma tese defensiva que obste 

a deflagração da ação penal. 

A) A fim de evitar o recebimento da denúncia, deve a defesa, por ocasião da Defesa Prévia de que trata o Art. 55, 

caput, da Lei nº 11.343/2006, requerer a remessa dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, nos termos do Art. 

28-A, § 14º, do CPP, a fim de que seja oferecido o Acordo de Não Persecução Penal, pois presentes os requisitos 

objetivos e subjetivos.  

B) Caso efetivamente condenada à pena de reclusão em regime diverso do aberto, Júlia estaria sujeita a 

progressão de regime após o cumprimento de 16% das penas, conforme Art. 112, inciso I, da LEP, pois o delito de 

tráfico privilegiado não é violento e não é equiparado a hediondo, nos termos do Art. 112, § 5º, da LEP. 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 04 

Enunciado 

 
Gabarito Comentado 

A questão exige do examinando conhecimento sobre o delito de explosão e sobre procedimento do Tribunal do Júri.  

A) Em relação à questão penal, nota-se que Helena agiu com dolo na ação e com culpa no resultado morte, sendo imperioso 
concluir que o fato se amolda ao delito de explosão, com causa de aumento de pena em razão do resultado morte, na forma 
do Art. 251, c/c o Art. 258, ambos do CP.  

B) O pedido processual cabível, nesta fase do procedimento, é o de desclassificação, na forma do Art. 418 e do Art. 419, 
ambos do CPP. 

 


